
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 4749 de 03/02/2015

TCDF/Secretaria das Sessões
Folha:............................
Processo: 4121/2014
Rubrica:........................

PROCESSO Nº 4121/2014

RELATOR : CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

EMENTA : Inspeção objetivando a verificação de aderência das contratações/renovações de
enlaces  de  comunicações  de  dados  do  complexo  administrativo  do  Distrito  Federal  aos
termos da Decisão n.º 1138/2012-TCDF.

DECISÃO Nº 188/2015

O  Tribunal,  por  unanimidade,  de  acordo  com  o  voto  do  Relator,  decidiu:  I  –  tomar
conhecimento do Relatório Final de Inspeção de fls. 140/161; II – reiterar a todo complexo
administrativo  do  Distrito  Federal  que,  antes  de  contratar  ou  renovar  enlaces  de
comunicação para interligação de suas unidades, formalize consulta à Secretaria de Estado
de Planejamento do Distrito Federal para verificar a possibilidade de compartilhamento da
infraestrutura existente, com vistas à ampliação do alcance e da disponibilidade das redes
metropolitanas públicas, em consonância à Decisão TCDF nº 1138/2012; III – determinar a
todo complexo administrativo do Distrito Federal que, nas contratações e/ou prorrogações
dos contratos vigentes de enlaces de comunicação de dados, utilize como base os valores
atualmente  praticados  no  DF,  a  exemplo  da  ARP nº  9001/2014–SEPLAN,  sob  pena  de
caracterizar prejuízo ao erário; IV – recomendar à Secretaria de Estado de Planejamento e
Orçamento que ultime as medidas necessárias para: a) viabilizar a organização de carreira
especializada em TIC no GDF (Processo GDF nº 410.000662/2014), em alinhamento com a
Secretaria de Estado de Administração Pública – SEAP; b) garantir recursos orçamentários
para a manutenção e modernização de toda a infraestrutura tecnológica corporativa do
complexo  administrativo  do  GDF;  V  –  autorizar;  a)  o  encaminhamento  do  relatório  de
inspeção à Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento; b) o retorno dos autos à
Secretaria de Acompanhamento, para os devidos fins.

Presidiu a sessão o Presidente, Conselheiro RENATO RAINHA. Votaram os Conselheiros
MANOEL  DE  ANDRADE,  ANILCÉIA  MACHADO,  INÁCIO  MAGALHÃES  FILHO,  PAULO
TADEU e PAIVA MARTINS. Participou o representante do MPjTCDF Procurador MARCOS
FELIPE PINHEIRO LIMA.

SALA DAS SESSÕES, 03 de Fevereiro de 2015

Olavo Medina
Secretário das Sessões

Antonio Renato Alves Rainha
Presidente
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